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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVO E COTA RESERVADA PARA ME, EPPs E MEI.

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2022

OBJETO: Aquisição futura de Materiais Graficos e Serigrafia para atendimento das Secretarias de Infraestrutura, Esporte, Educa-
ção, Assistência Social, Saúde, Administração, Meio Ambiente e Departamento de Transito do município.

TIPO: Menor Preço por Item

VALOR: O valor total estimado para o fornecimento e Instalação é de R$ 440.735,31

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses

DATA DA ABERTURA: 15 de fevereiro de 2022, ás 08:00 horas (local)

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

147/2014, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br, portal da transparencia  link: http://www.deodapolis.
ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com e no setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Pode-

rão participar deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, outras informa-
ções poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448 -1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e 

das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 24 de fevereiro de 2022.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro - Decreto 064/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2021

PARTES:  Município de Deodápolis – MS, e a empresa: CÉLIO ANTONIO DOS SANTOS EIRELI

OBJETO:

aquisição futura de 3.000 m³ de Cascalho tipo Seixo para manutenção e conservação das ruas do perimetro urbano para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município.

PREÇOS:

Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas abaixo de 
acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre.
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Item Especificação dos Materiais Quant. Unid. V. Unit. V. Total
01 Cascalho seixo, extraído e carregado pela contrata-

da. A ser retirado pelo contratante.
3.000 M³ 23,00 69.000,00

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será contado da assinatura deste instrumento até o dia 13/05/2022.

Deodápolis – MS 14 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 112/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2021

PARTES:  Município de Deodápolis – MS, através da Secretaria Municipal de Saúde e as empresas: DIMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; A. D. DAMINELLI EIRELI – ME; INOVAMED HOSPITALAR LTDA; CIRÚRGICA ITAMBÉ EIRELI – ME; 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA; CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-FILIAL.

OBJETO: Aquisição futura de Medicamentos a serem destinados aos Componentes da Farmácia Básica - Anti-Hipertensivos e 
Hipoglicemiantes para a Secretaria Municipal de Saúde do município

PREÇOS: Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas 
abaixo de acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre.

Empresa: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Especificação dos medicamentos Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total

3 ATENOLOL-50MG - COMPRIMIDO. PRATI DO-
NADUZZI

80.000,000 COMPR 0,085 6.800,00

13 CLORIDRATO DE AMIODARONA - 
200MG - COMPRIMIDO.

RANBAXY 24.000,000 COMPR 0,43 10.320,00

14 CLORIDRATO DE METFORMINA - 
500 MG - COMPRIMIDO.

PRATI DO-
NADUZZI

140.000,000 COMPR 0,093 13.020,00

15 CLORIDRATO DE METFORMINA - 
850 MG - COMPRIMIDO.

PRATI DO-
NADUZZI

260.000,000 COMPR 0,082 21.320,00

18 ESPIRONOLACTONA 25 MG- 
COMP.

ASPEN 
PHARMA

40.000,000 COMPR 0,187 7.480,00

19 FUROSEMIDA -40 MG - COMPRI-
MIDO.

HIPOLABOR 150.000,000 COMPR 0,06 9.000,00

21 GLICAZIDA 30 MG-COMPRIMIDO SUN 35.000,000 COMPR 0,18 6.300,00
22 HIDROCLOROTIAZIDA - 25 MG - 

COMPRIMIDO.
MEDQUIMI-

CA
375.000,000 COMPR 0,027 10.125,00

24 MALEATO DE ENALAPRIL - 10 MG - 
COMPRIMIDO.

MEDQUIMI-
CA

160.000,000 COMPR 0,034 5.440,00

28 MONOITRATO DE ISOSSORBIDA - 
SUBLINGUAL 20 MG COMP

ZYDUS 8.400,000 COMPR 0,15 1.260,00

29 MONOITRATO DE ISOSSORBIDA 
SUBLINGUAL 40 MG COMP

ZYDUS 8.400,000 COMPR 0,35 2.940,00

32 SINVASTATINA - 20 MG COMPRI-
MIDO

SANVAL 80.000,000 COMPR 0,072 5.760,00

Valor Total R$ 99.765,00
Empresa: A. D. DAMINELLI EIRELI

Item Especificação dos medicamentos Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total
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36 VARFARINA SODICA - 5 MG- COM-
PR. TEUTO

6.000,000
COMPR 0,199 1.194,00

Valor Total R$ 1.194,00
Empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Item Especificação dos medicamentos Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total
2 ATENOLOL - 25MG - COMPRIMI-

DO.
PRATI 80.000,000 COMPR 0,05 4.000,00

5 BESILATO DE ANLODIPINO-5 MG - 
COMPRIMIDO

GEOLAB 80.000,000 COMPR 0,027 2.160,00

10 CARVEDILOL 6,25 MG – CPR CIMED 15.000,000 COMPR 0,095 1.425,00
11 CARVEDILOL, DOSAGEM: 12,5 MG CIMED 15.000,000 COMPR 0,113 1.695,00
17 ESPIRONOLACTONA 100MG – 

COMPR.
HIPOLABOR 8.000,000 COMPR 0,623 4.984,00

25 MALEATO DE ENALAPRIL - 20 MG - 
COMPRIMIDO.

1FARMA/
CIME

120.000,000 COMPR 0,065 7.800,00

Valor Total R$ 22.064,00
Empresa: CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI

Item Especificação dos medicamentos Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total
31 NIFEDIPINO - 20 MG - COMPRIMI-

DO.
NEOQUIMI-

CA
60.000,000 COMPR 0,20 12.000,00

Valor Total R$ 12.000,00
Empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

Item Especificação dos medicamentos Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total
1 ACIDO ACETILSALICILICO - 100MG 

- COMPRIMIDO
IMEC 150.000,000 COMPR 0,046 6.900,00

8 CARVEDILOL - 3,125 MG- COMP ACHE 12.000,000 COMPR 0,13 1.560,00
26 METILDOPA - 250 MG - COMPRI-

MIDO.
SANVAL 50.000,000 COMPR 0,369 18.450,00

27 METILDOPA- 500 MG- COMPRI-
MIDO

SANVAL 60.000,000 COMPR 0,95 57.000,00

30 NIFEDIPINO - 10 MG-COMPRIMI-
DO.

NEOQ/ 
HYP/BRAIN

30.000,000 COMPR 0,091 2.730,00

Valor Total R$ 86.640,00
Empresa: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Especificação dos medicamentos Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total
4 BESILATO DE ANLODIPINO- 10 MG 

- COMPRIMIDO.
GEOLAB 80.000,000 COMPR 0,062 4.960,00

6 CAPTOPRIL - 25 MG - COMPRIMI-
DO.

GEOLAB 300.000,000 COMPR 0,031 9.300,00

7 CAPTOPRIL - 50 MG – COMPRIMI-
DO

GLOBO 150.000,000 COMPR 0,12 18.000,00

9 CARVEDILOL 25 MG CPR- GEOLAB 20.000,000 COMPR 0,164 3.280,00
12 CLORIDRATO   DE PROPANOLOL-

-40MG
GEOLAB 120.000,000 COMPR 0,028 3.360,00

16 DIGOXINA 0,25 MG- COMPRIMIDO PHARLAB 12.000,000 COMPR 0,11 1.320,00
20 GLIBENCLAMIDA - 5 MG - COM-

PRIMIDO.
GEOLAB 400.000,000 COMPR 0,028 11.200,00
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23 HIDROCLOROTIAZIDA - 50 MG - 
COMPRIMIDO.

BRAINFAR-
MA

80.000,000 COMPR 0,064 5.120,00

33 SINVASTATINA-40 MG - COMPRI-
MIDO. PHARLAB

66.000,000 COMPR
0,14 9.240,00

34 SUCCINATO DE METOPROLOL  25 
MG COMP ACCORD

50.000,000 COMPR
0,40 20.000,00

35 SUCCINATO DE METOPROLOL  50 
MG COMP ACCORD

100.000,000 COMPR
0,75 75.000,00

Valor Total R$ 160.780,00
VALOR TOTAL R$ 382.443,00

PRAZO: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Deodápolis – MS 06 de agosto de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 176/2021.

TOMADA DE PREÇO Nº 017/2021.

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa XLS ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA-EPP

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Reforma e Amplia-
ção do Centro de Educação Infantil João Pedro Pelegrine de Souza – Polo.

DO VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 186.768,06 (cento e oitenta e seis mil setecentos e sessenta e oito reais e 
seis centavos).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por acordo das partes, mediante Termo Aditivo.

DO PRAZO: O prazo para entrega dos serviços será conforme o cronograma físico financeiro estipulado neste caso 06 (seis) meses 
contados a partir da ordem de serviços.

Dotação Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.16 - Fundeb, 12.365.0015 - Educação Infantil, 1.045 - Manuten-
ção com Encargos Fundeb 40% Ensino Infantil, 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel - Pela Contratante e Adnir Nogueira de Souza

- Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 16 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022.

PREGAO PRESENCIAL Nº 004/2022.
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PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa JJ IMPRESSORAS EIRELI

Contrato para Locação de Impressoras para atendimento da Secretaria de Saúde do município, em conformidade com as especifi-
cações, quantidades e valores abaixo;

Discriminação da Locação/excedente Unid. Quant. V. 
Mensal Valor Total

01

Locação mensal de impressoras/copiadora 
Multifuncional, tipo: monocromática, tec-
nologia: laser, novos de primeiro uso, com 

recursos de no mínimo, impressão e digitali-
zação, velocidade de no mínimo 38 páginas 
por minuto, duplex, automático para cópias, 
impressões e digitalização, alimentador auto-
mático de originais de no mínimo 50 folhas, 

sendo a digitalização em uma única passagem 
para frente e verso, redução e ampliação 
de no mínimo 25% a 400%. Resolução de 
impressão de no mínimo 1200 x 1200 dpi, 

memória de no mínimo 256mb, fornecimento 
de todo material de consumo, toner, cilindro, 
peças e assistência técnica no prazo máximo 
de 48 horas, exceto papel. Secretaria de Edu-
cação: (04 impressoras - 30.000 folhas/cópia); 
Secretaria de Saúde: (18 impressoras - 63.000 

folhas/cópia); Secretaria de Assistência So-
cial: (03 impressoras - 15.000 folhas/cópia); 

Secretaria de Administração: (11 impressoras 
- 40.000 folhas/cópia) e Agência de Habi-

tação: (01 impressora - 2000 folhas/cópia), 
totalizando 37 impressoras e 150.000 folhas/

copias mensais. 
Obs.: franquia global mensal, por um período 

de 12 meses, que corresponde a 444 loca-
ções.

LOCA 216 400 86.400,00
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02

Locação mensal de impressoras, tipo: mo-
nocromáticas, tecnologia: laser, velocidade: 

no mínimo 38 páginas por minuto, tempo da 
impressão igual ou menor que 8 segundos, 
duplex frente e verso automático, resolução 
de impressão de no mínimo 1200 x 1200 dpi, 
interface no mínimo usb 2.0, ethernet giga-
bit 10base-t/100base-tx1000base e wireless 
802.11g/n (wi-fi direct), compatibilidade de 

rede tcp/ip, linguagem/ emulação no mínimo 
pcl6 e postscript 3; sistemas operacionais no 
mínimo windows, mac e linux, capacidade de 

entrada de papel na bandeja padrão de no 
mínimo 150 folhas, memória de no mínimo 
128mb, fornecimento de todo material de 

consumo, toner cilindro, peças e assistência 
técnica no prazo maximo de 48 horas, exceto 
papel, equipamento novos e de primeiro uso.  
Secretaria de Saúde - 27 impressoras, totali-

zando 67.500 folhas/cópias mensais.

Obs: franquia global mensal, por um período 
de 12 meses, que corresponde a 324 loca-

ções. LOCA 324 300 97.200,00

03

Excedente de impressão de franquia para 
prestação de serviço de outsourcing de im-

pressão, preto e branco, sem papel, por meio 
de fornecimento de equipamento. Obs: exce-
dentes serão pago quando exceder o quanti-
tativo de franquia mensal, sendo que o valor 
do excedente não poderá ser superior a 80% 
do valor de pagamento dentro da franquia. 

Unidade de medida: página/folha.

FO-
LHA 90000 0,05 4.500,00

Total 188.100,00

DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 188.100,00 (cento e oitenta e oito mil e cem reais), sendo pagas 
em 12 (doze) parcelas, mensais de R$ 15.675,00 (quinze mil seiscentos e setenta e cinco reais).

DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 21 de 
fevereiro de 2022, até o dia 20 de fevereiro de 2023, Podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes de acordo com 

a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes desta licitação correrão através das do-
tações orçamentária:  09 - Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 - Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0051 - Atenção Básica, 2.082 

- Atenção Básica. 3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros PJ.

E dotações que vierem a substituir o exercício subsequente.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Kadmo Carriço Correa - Pela Contratante e Juliene Pereira Ivo Sobrinho - Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 21 de fevereiro de 2022.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022.

PREGAO PRESENCIAL Nº 004/2022.

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa JJ IMPRESSORAS EIRELI

Contrato para Locação de Impressoras para atendimento da Secretaria de Saúde do município, em conformidade com as especifi-
cações, quantidades e valores abaixo;

Discriminação da Locação/excedente Unid. Quant. V. 
Mensal Valor Total

01

Locação mensal de impressoras/copiadora 
Multifuncional, tipo: monocromática, tec-
nologia: laser, novos de primeiro uso, com 

recursos de no mínimo, impressão e digitali-
zação, velocidade de no mínimo 38 páginas 
por minuto, duplex, automático para cópias, 
impressões e digitalização, alimentador auto-
mático de originais de no mínimo 50 folhas, 

sendo a digitalização em uma única passagem 
para frente e verso, redução e ampliação 
de no mínimo 25% a 400%. Resolução de 
impressão de no mínimo 1200 x 1200 dpi, 

memória de no mínimo 256mb, fornecimento 
de todo material de consumo, toner, cilindro, 
peças e assistência técnica no prazo máximo 
de 48 horas, exceto papel. Secretaria de Edu-
cação: (04 impressoras - 30.000 folhas/cópia); 
Secretaria de Saúde: (18 impressoras - 63.000 

folhas/cópia); Secretaria de Assistência So-
cial: (03 impressoras - 15.000 folhas/cópia); 

Secretaria de Administração: (11 impressoras 
- 40.000 folhas/cópia) e Agência de Habi-

tação: (01 impressora - 2000 folhas/cópia), 
totalizando 37 impressoras e 150.000 folhas/

copias mensais. 
Obs.: franquia global mensal, por um período 

de 12 meses, que corresponde a 444 loca-
ções. LOCA 180 800,00 72.000,00

03

Excedente de impressão de franquia para 
prestação de serviço de outsourcing de im-

pressão, preto e branco, sem papel, por meio 
de fornecimento de equipamento. Obs: exce-
dentes serão pago quando exceder o quanti-
tativo de franquia mensal, sendo que o valor 
do excedente não poderá ser superior a 80% 
do valor de pagamento dentro da franquia. 

Unidade de medida: página/folha. FOLHA 180000 0,05 9.000,00
Total 81.000,00

DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), sendo pagas em 12 (doze) 
parcelas, mensais de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).
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DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 21 de 
fevereiro de 2022, até o dia 20 de fevereiro de 2023, Podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes de acordo com 

a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes desta licitação correrão através das dotações orçamentária:  04 - Secretaria 
de Gestão Administrativa e Financeira, 04.05 -  Departamento Administrativo/Financeiro, 04.021.0043 - Administração Geral, 

2.053 - Manutenção da Gestão Administrativa e Financeira, 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.13 - Departamento de Edu-
cação, 12.361.0013 - Ensino Fundamental, 2.029 - Manutenção das Atividades Inerentes ao Ensino Fundamental.

E dotações que vierem a substituir o exercício subsequente.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Juliani Garcia Berloffa Andrade - Pela Contratante e Juliene Pereira Ivo Sobrinho - Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 21 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022.

PREGAO PRESENCIAL Nº 004/2022.

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa JJ IMPRESSORAS EIRELI

Contrato para Locação de Impressoras para atendimento da Secretaria de Saúde do município, em conformidade com as especifi-
cações, quantidades e valores abaixo;

Item Discriminação da Locação/excedente Unid. Quant. V. 
Mensal Valor Total
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01

Locação mensal de impressoras/copiadora 
Multifuncional, tipo: monocromática, tecnolo-
gia: laser, novos de primeiro uso, com recursos 
de no mínimo, impressão e digitalização, velo-
cidade de no mínimo 38 páginas por minuto, 
duplex, automático para cópias, impressões 
e digitalização, alimentador automático de 

originais de no mínimo 50 folhas, sendo a digi-
talização em uma única passagem para frente 
e verso, redução e ampliação de no mínimo 
25% a 400%. Resolução de impressão de no 

mínimo 1200 x 1200 dpi, memória de no míni-
mo 256mb, fornecimento de todo material de 
consumo, toner, cilindro, peças e assistência 
técnica no prazo máximo de 48 horas, exceto 

papel. Secretaria de Educação: (04 impressoras 
- 30.000 folhas/cópia); Secretaria de Saúde: (18 
impressoras - 63.000 folhas/cópia); Secretaria 
de Assistência Social: (03 impressoras - 15.000 
folhas/cópia); Secretaria de Administração: (11 
impressoras - 40.000 folhas/cópia) e Agência 
de Habitação: (01 impressora - 2000 folhas/
cópia), totalizando 37 impressoras e 150.000 

folhas/copias mensais. 
Obs.: franquia global mensal, por um período 

de 12 meses, que corresponde a 444 locações. LOCA 36 400,00 14.400,00

03

Excedente de impressão de franquia para pres-
tação de serviço de outsourcing de impressão, 

preto e branco, sem papel, por meio de for-
necimento de equipamento. Obs: excedentes 
serão pago quando exceder o quantitativo de 
franquia mensal, sendo que o valor do exce-

dente não poderá ser superior a 80% do valor 
de pagamento dentro da franquia. Unidade de 

medida: página/folha. FOLHA 60000 0,05 3.000,00
Total 17.400,00

DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), sendo pagas em 
12 (doze) parcelas, mensais de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos reais).

DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 21 de 
fevereiro de 2022, até o dia 20 de fevereiro 2023, Podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes de acordo com a 

Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 - Secretaria Municipal de A. Social, 10.26 - Fundo Municipal de Investimento Social, 08.244.0007 - 
Assistência Comunitária, 2.012 - Investimento Social com Recursos do FIS. 10 - Secretaria Municipal de A. Social, 10.27.

E dotações que vierem a substituir o exercício subsequente.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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ASSINAM: Márcia Cristina da Silva - Pela Contratante e Juliene Pereira Ivo Sobrinho - Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 21 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022.

PREGAO PRESENCIAL Nº 004/2022.

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa JJ IMPRESSORAS EIRELI

Contrato para Locação de Impressoras para atendimento da Secretaria de Saúde do município, em conformidade com as especifi-
cações, quantidades e valores abaixo;

Item Discriminação da Locação/excedente Unid. Quant. V. 
Mensal

Valor 
Total

01

Locação mensal de impressoras/copiadora 
Multifuncional, tipo: monocromática, tec-
nologia: laser, novos de primeiro uso, com 

recursos de no mínimo, impressão e digitali-
zação, velocidade de no mínimo 38 páginas 
por minuto, duplex, automático para cópias, 

impressões e digitalização, alimentador 
automático de originais de no mínimo 50 

folhas, sendo a digitalização em uma única 
passagem para frente e verso, redução e 

ampliação de no mínimo 25% a 400%. Re-
solução de impressão de no mínimo 1200 x 
1200 dpi, memória de no mínimo 256mb, 

fornecimento de todo material de consumo, 
toner, cilindro, peças e assistência técnica 

no prazo máximo de 48 horas, exceto papel. 
Secretaria de Educação: (04 impressoras - 
30.000 folhas/cópia); Secretaria de Saúde: 

(18 impressoras - 63.000 folhas/cópia); 
Secretaria de Assistência Social: (03 impres-
soras - 15.000 folhas/cópia); Secretaria de 
Administração: (11 impressoras - 40.000 

folhas/cópia) e Agência de Habitação: (01 
impressora - 2000 folhas/cópia), totalizan-
do 37 impressoras e 150.000 folhas/copias 

mensais. 
Obs.: franquia global mensal, por um pe-

ríodo de 12 meses, que corresponde a 444 
locações. LOCA 12 400,00 4.800,00
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03

Excedente de impressão de franquia para 
prestação de serviço de outsourcing de 

impressão, preto e branco, sem papel, por 
meio de fornecimento de equipamento. 
Obs: excedentes serão pago quando ex-
ceder o quantitativo de franquia mensal, 

sendo que o valor do excedente não poderá 
ser superior a 80% do valor de pagamento 
dentro da franquia. Unidade de medida: 

página/folha. FOLHA 9600 0,05 480,00
Total 5.280,00

DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais), sendo pagas em 
12 (doze) parcelas, mensais de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).

DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 21 de 
fevereiro de 2022, até o dia 20 de fevereiro de 2023, Podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes de acordo com 

a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 - Secretaria Municipal de A. Social, 10.27 - Fundo Municipal de Habitação e Integração Social, 
08.244.0036 - Assistência Comunitária, 2.000 - Agencia Municipal de Habitação.

E dotações que vierem a substituir o exercício subsequente.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Jair Antonio Estevão - Pela Contratante e Juliene Pereira Ivo Sobrinho - Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 21 de

PROCURADORIA JURIDICA

LEI MUNICIPAL Nº 783, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Ratifica a redação do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema (CODEVALE), 
com finalidade de autorizar o ingresso do Município de Deodápolis no Consórcio.”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito do Município de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º Ficam ratificadas, pelo Município de Deodápolis a redação do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Público de De-
senvolvimento do Vale do Ivinhema (CODEVALE) e as suas alterações, aplicando-se integralmente no ordenamento jurídico muni-

cipal todas as disposições constantes nesse instrumento, ficando autorizado o respectivo ingresso do Município no Consórcio.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 019/2022 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Regulamenta os trabalhos das Comissões de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 13ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1123 -  DEODÁPOLIS - 25 DE FEVEREIRO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

cialmente aquela prevista no artigo 71 incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a avaliação de desempenho e estágio probatório do servidor público municipal em 
consonância com o disposto no artigo 41 §4º da Constituição Federal; artigo 48 da Lei Complementar Municipal n. 006/2015, e 

artigo 33 da Lei Municipal n. 458/2004;

CONSIDERANDO as atividades gerais em todos os setores da Administração Municipal e a iniciativa para se cumprir o disposto na 
legislação;

CONSIDERANDO a realização do concurso público para provimento de cargos no quadro permanente da Prefeitura Municipal de 
Deodápolis, homologado em 28 de junho de 2016;

CONSIDERANDO que a avaliação de desempenho e estágio probatório do servidor público municipal deve ser realizada por Co-
missão Especial de Avaliação e Desempenho e Estágio Probatório,

DECRETA:

Art. 1º Ficam instituídas as Comissões de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório para fins de aquisição de estabilidade 
do nomeado em virtude de aprovação em concurso público de Provas e Títulos para Provimento de Cargos do quadro permanen-

te da Prefeitura Municipal de Deodápolis.

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, serão instituídas 03 (três) Comissões de Avaliação de Desempenho, sen-
do duas para os servidores regidos pela Lei Complementar Municipal n. 006/2015 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos de 

Deodápolis) e outra para dos servidores regidos pela Lei Municipal n. 458/2004 (Estatuto do Magistério), designadas pelo Prefeito 
Municipal por meio de Portaria, e cada uma será constituída por 03 (três) membros fixos, com seus respectivos suplentes, esco-
lhidos dentre servidores efetivos, admitida a participação de até 02 (dois) membros temporários, quando a natureza técnica do 

caso o exigir.

Art. 3º Para cumprimento de suas atribuições, as Comissões terão acesso a toda a documentação necessária, bem como, utiliza-
rão de todos os meios admitidos em direito que entender necessários.

Art. 4º A avaliação inicialmente será feita pelo chefe imediato do servidor, mediante o preenchimento do Boletim de Avaliação de 
Desempenho, constante no Anexo I deste Decreto, dirigido semestralmente à Comissão de Avaliação de Desempenho, que obser-

vará os termos do Anexo II deste Decreto.

Art. 5º Semestralmente, a Comissão de Avaliação emitirá relatório a respeito dos servidores avaliados, no qual será aferida a apti-
dão e capacidade do servidor para desempenho do cargo público.

Art. 6º De posse do Boletim de Avaliação, do resultado da Avaliação, que apura desempenho insuficiente, a Comissão formalizará 
o respectivo procedimento e dará conhecimento ao servidor para prestar depoimento e apresentar defesa escrita, no prazo de 10 

(dez) dias.

§1º O depoimento do servidor terá caráter reservado e será reduzido a termo.

§2º Com base na documentação apresentada pelo órgão de lotação e na defesa do servidor, a Comissão emitirá parecer circuns-
tanciado, concluindo pela permanência ou não do servidor no cargo efetivo para o qual foi nomeado.

Art. 7º A Comissão encaminhará o procedimento à autoridade máxima do órgão que decidirá fundamentadamente sobre a exo-
neração ou a homologação do estágio probatório.

Art. 8º A apuração final do desempenho do servidor, no caso da iminência de se completar o período total de 03 (três) anos do 
estágio probatório, deverá processar-se de modo que a exoneração, se houver, possa ser feita antes de findo o referido período.

Art. 9º Findo o período total de 03 (três) anos do estágio probatório, com ou sem a publicação de quaisquer dos atos referidos no 
artigo 7º do presente Decreto, o servidor se tornará estável.

Art. 10 Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, aos 23 de fevereiro de 2022.

Valdir Luiz Sartor
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Prefeito Municipal

ANEXO I

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

Avaliador:
Cargo:

Nome do Servidor:
Cargo

Matrícula
Lotação

Período Avaliado: de _____/_____/______ a ______/______/_______

Pontos Obtidos: _______________________________

Quesito avaliado Assinale X Mensuração Pontuação 
máxima

Pontuação 
obtida

1º) Aptidão Atende o esperado 0 à 10
Atende parcialmente o esperado

Não atende ao esperado
2º) Pontualidade Atende o esperado 0 à 10

Atende parcialmente o esperado
Não atende ao esperado

3ºAssiduidade Atende o esperado 0 à 10
Atende parcialmente o esperado

Não atende ao esperado
4º Disciplina Atende o esperado 0 à 10

Atende parcialmente o esperado
Não atende ao esperado

5º Responsabilida-
de

Atende o esperado 0 à 10
Atende parcialmente o esperado

Não atende ao esperado
6º Eficiência Atende o esperado 0 à 10

Atende parcialmente o esperado
Não atende ao esperado
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7º Produtividade Desenvolvimento das atividades do cargo de 
forma planejada, organizada eficiente acima 

dos padrões estabelecidos, revelando além do 
zelo, presteza e qualidade do servidor na reali-

zação das tarefas

0 à 10

Desenvolvimento das atividades do cargo de 
forma planejada, organizada e eficiente, dentro 
dos padrões estabelecidos e desempenho com 
zelo, presteza e qualidade das tarefas atribuí-

das
Desenvolvimento das atividades do cargo de 

forma desorganizada e ineficiente, abaixo dos 
padrões estabelecidos

8º Iniciativa Demonstração de iniciativa para atividades 
afetas ao trabalho e comprometimento acima 
dos padrões que permitam desenvolver sua 

área de atuação

0 à 10

Demonstração de iniciativa para atividades 
afetas ao trabalho e comprometimento dentro 

dos padrões que permitam desenvolver sua 
área de atuação

Ausência de iniciativa para as atividades afetas 
ao trabalho

9º Princípios Éticos Atende o esperado 0 à 10
Atende parcialmente o esperado

Não atende ao esperado
10 – Relacionamen-

to

Público e Interno

Atende o esperado 0 à 10

Atende parcialmente o esperado
Não atende ao esperado

JUSTIFICATIVA DO RESULTADO FINAL
Indicações sobre os procedimentos necessários para reduzir as dificuldades apontadas:

OBSERVAÇÕES/OCORRÊNCIAS:
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O (A) servidor(a)_______________________________ tem direito a atribuição de ________ pontos em sua avaliação.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Deodápolis/MS,  de  de

___________________________________________

Ciência do (a) servidor(a) avaliado(a) __________________________

Data: ____/____/____

O campo abaixo deverá ser preenchido se o servidor avaliado se negar a tomar ciência da avaliação.

___________________________________________________________________

Testemunha 1

Matrícula

___________________________________________________________________

Testemunha 2

Matrícula

ANEXO II

NORMAS PARA AFERIÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PELA COMISSÃO

Resultado Parcial: É aquele apurado em cada avaliação realizada até 06 (seis) meses, através da média pondera da 
pontuação obtida em cada um dos requisitos avaliados, considerando-se a escala de 0 (zero) a 10 (dez):

RESULTADO PONTUAÇÃO APURADA
Suficiente Média igual ou superior a 07 (sete)

Insuficiente Média menor que 07 (sete)

Resultado final do estágio probatório: Será considerado aprovado no Estágio Probatório, o servidor que obtiver nota igual ou 
superior a 07 (sete) apurada com base na média de pontuação obtida entre as somas dos pontos nos Boletins de Avaliação de 

Desempenho, feitos semestralmente (soma divido por 10 (dez) = resultado por boletim) emitido pela chefia imediata do servidor 
e analisado pela Comissão de Avaliação.

A nota final será calculada com a soma da média dos boletins, dividido pelo número de boletins.

DECRETO Nº 021/2022 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
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“Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais com exceção dos serviços considerados essenciais, na segunda-
-feira dia 28/02/2022, e dá outras providências”.

Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o feriado facultativo em comemoração ao Carnaval 2022 no dia 01/03/2022 (terça-feira);

CONSIDERANDO que o ponto facultativo na mencionada data, como antecipação do dia comemorativo do Carnaval, não irá im-
por nenhum prejuízo aos trabalhos do Município, e proporciona ainda redução de custeio da Administração Pública Municipal;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º -  Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 28/02/2021 (segunda-feira).

ARTIGO 2º - As repartições Públicas Municipais ficarão com suas atividades paralisadas no dia 28 de fevereiro de 2022, com ex-
ceção dos serviços considerados de emergência e essenciais no atendimento a população, que por usa natureza não possam ser 

interrompidos, nem paralisados.

§ 1º - O expediente será normal, e sob a responsabilidade do respectivo Secretário (a) Municipal, nas Secretarias cujas atividades 
não possam ser suspensas devido a sua complexidade e/ou interesse público.

ARTIGO 3º - O expediente voltará ao normal na terça- feira dia 01 de março de 2022.

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 24 de fevereiro de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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EMPENHOS
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SEC. MUN DE SAÚDE

RESOLUÇÃO N.º 03, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão – RAG, relativo ao exercício financeiro de 2021, do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências

Conselho Municipal de Saúde – CMS de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e competências 
legais que lhe é conferida, e considerando a Assembleia e deliberação da plenária realizada no dia 24 de fevereiro de 2022;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que 
trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório Anual de Gestão;

Considerando o Decreto 080 de 02 de agosto de 2021, que dispo sobre nomeação do Conselho Municipal de Saude para o man-
dato de 2021 – 2023 e da outrs providencias;

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; que o RAG - Relatório 
Anual de Gestão deve ser submetido à apreciação e aprovação do respectivo Conselho de Saúde até o final do primeiro trimestre 

do ano subsequente.

Considerando que o Relatório Anual de Gestão - RAG - é o instrumento de planejamento que apresenta os resultados alcan-
çados com a execução da Programação Anual de Saúde, apurados com base no conjunto de ações, metas e indicadores desta, 

orientando eventuais redirecionamentos que se fizerem necessários ao Plano de Saúde e às Programações seguintes. Constitui-
-se no instrumento de comprova- ção da aplicação dos recursos da Saúde constantes no Fundo Municipal de Saúde, formados de 
repasses Federais, Estaduais e do Tesouro Municipal, para o cumprimento do valor mínimo estabelecido na Emenda Constitucio-

nal 29.

RESOLVE:

Art. 1º- APROVAR, em razão de votação favorável por UNANIMIDADE DE VOTOS dos membros do Conselho Municipal de Saúde 
– CMS, ocorrido em assembleia, realizada no dia 24 de fevereiro de 2022, o RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO – RAG, referente ao 
exercício financeiro de 2021, do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODÁPOLIS , Estado do Mato Grosso do Sul, considerando o 

Parecer o qual faz parte integrante a essa resolução.

Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação.

Deodápolis/MS, de 24 de fevereiro de 2022.

Maria do Carmo Dias R. Da Cunha

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS
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PODER LEGISLATIVO
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